PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 11, DE 08 DE JULHO DE 2026.

“ALTERA A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO DO MUNICÍPIO”
Art. 1º A Rua 437, no trecho compreendido entre a Rua Armindo Schmidt, no Vale Esquerdo, e a Rua 11 Amigos, no Vale Direito, passa a denominar-se “Rua Lydia Clementina Schneider” em toda a sua extensão.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a atual Rua nº 437 como Rua Lydia Clementina Schneider, prestando justa homenagem a uma cidadã cuja trajetória de vida se confunde com a história do desenvolvimento da comunidade do Vale Direito, no Município de Dois Irmãos.

Lydia Clementina Schneider, nascida Lydia Clementina Stelzer em 28 de fevereiro de 1908, na localidade de Fazenda Padre Eterno, era filha de Gustavo José Stelzer e Sophia Stelzer. Seu pai destacou-se como professor, músico e compositor, contribuindo para a formação cultural e educacional da região. Seus pais eram imigrantes alemães, tendo seu pai chegado ao Brasil aos 18 anos de idade e sua mãe ainda criança, com apenas dois anos, onde constituíram família e fincaram raízes.

Em 17 de novembro de 1928, Lydia casou-se com Walter Albano Schneider, passando a residir na localidade de Vale Direito, onde permaneceu por toda a sua vida, vindo a falecer em 2009, aos 101 anos de idade, poucos meses antes de completar 102 anos.

A família Schneider desempenhou importante papel no desenvolvimento da comunidade local. Seus sogros eram proprietários de uma área de terras onde funcionavam um moinho movido à água, posteriormente desativado em razão da escassez hídrica, bem como um apiário com mais de 80 caixas de abelhas, atividade que também foi encerrada com o avanço da urbanização e a aproximação das áreas residenciais. Lydia tornou-se herdeira dessas terras, nas quais permaneceu vivendo durante toda a sua existência. Atualmente, a propriedade pertence aos seus netos e faz divisa com a via pública que ora se pretende denominar em sua homenagem.

Reconhecida por sua simplicidade, cordialidade e espírito comunitário, Lydia Clementina Schneider era amplamente conhecida e estimada pelos moradores da região do Vale Direito e da Rua Picada Verão, onde construiu sua história e estabeleceu profundos laços de amizade e convivência. Sua longa vida foi marcada pelo trabalho, pela dedicação à família e pela contribuição para a formação da identidade da comunidade local.

A atribuição de seu nome à Rua nº 437 representa o reconhecimento do Poder Legislativo e da comunidade à memória de uma mulher que participou da construção da história de Dois Irmãos, preservando as raízes da colonização, os valores familiares e o sentimento de pertencimento que caracterizam o município.

Dessa forma, a denominação proposta perpetua a memória de Lydia Clementina Schneider, permitindo que as futuras gerações conheçam e valorizem aqueles que contribuíram para o desenvolvimento e fortalecimento da comunidade dois-irmonense.

Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reitero votos de apreço e consideração. 
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